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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 689B

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 1.979, 
 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenadora, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR, a pedido,  a  servidora  MAYRA
LICIA FERNANDES MENDONÇA  do cargo em
comissão de Coordenadora, símbolo CC11, na função de
Coordenadora do Abastecimento Farmacêutico, com

lotação na Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

LEI N° 3.982 DE 1° DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 3.975, de 19 de outubro de 2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional, tipo suplementar, no Orçamento Geral do Município de Mossoró
para o exercício de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo II da Lei nº 3.975, de 19 de outubro de 2022, passa a vigorar na forma do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se todos os atos de execução orçamentária relativos ao exercício financeiro de 2022 realizados a partir de 19
de outubro de 2022.

Mossoró-RN, 01 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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Secretaria Municipal da Fazenda

ACÓRDÃO 104/2022 – TATM

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Presidente: Hugnelson Vieira da Silva 

Secretária: Vânia Maria Pereira 

NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE 

PROCESSO ELETRÔNICO PFA- 2022.011564-2–
SEFAZ 

REMESSA NECESSÁRIA

RELATOR: JOSÉ CARLOS LINS DE MATOS

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

RECORRIDO: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
DAMASCENO

Notificamos que no dia 25 (vinte e cinco) do mês de
outubro de 2022, às 10h30min, reuniu-se o Tribunal
Administrativo de Tributos Municipais – TATM, na
Secretaria Municipal da Fazenda, e que julgou, na
oportunidade, o Processo Eletrônico (PFA de Origem
2022.011564-2 – SEFAZ), tendo como recorrido a Sra.
Maria da Conceição de Souza Damasceno, conhecendo da
remessa necessária, para no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se os efeitos da decisão de primeira instância
para reconhecer a prescrição de IPTU/taxas dos
exercícios de 1993 a 2005, 2009 e 2017 da inscrição sob
o nº 1.0023.103.04.0228.0000.0, sequencial 10513051. 

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró, 26 de outubro de 2022.

Mossoró-RN, 31 de outubro de 2022

HUGNELSON VIEIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos

Municipais

ACÓRDÃO 106/2022 – TATM

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Presidente: Hugnelson Vieira da Silva 

Secretária: Vânia Maria Pereira 

NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE 

PROCESSO ELETRÔNICO PFA- 2022.010718-6–
SEFAZ 

REMESSA NECESSÁRIA

RELATORA: LÍLIAN REGINA PEREIRA DINIZ

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

RECORRIDO: EDMILSON NOGUEIRA DE LUCENA

Notificamos que no dia 25 (vinte e cinco) do mês de
outubro de 2022, às 10h30min, reuniu-se o Tribunal
Administrativo de Tributos Municipais – TATM, na
Secretaria Municipal da Fazenda, e que julgou, na
oportunidade, o Processo Eletrônico (PFA de Origem
2022.010718-6 – SEFAZ), tendo como recorrido o Sr.
Edmilson Nogueira de Lucena, conheceu do recurso ex-
officio, mantendo assim, em todos os seus termos, a
decisão de primeira instância, por seus fundamentos
jurídicos, notadamente no que pertine ao reconhecimento
da prescrição dos créditos tributários da espécie
IPTU/TCL dos exercícios de 1994 a 2005 e 2009 a 2017,
e sua consequente extinção, relativamente ao imóvel
inscrito no CIM sob o nº 1.0019.013.04.0255.0000.7,
Seq. 1.046741.6, devendo, entretanto, serem cobrados de

imediato os débitos dos exercícios posteriores, caso
existam.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró, 26 de outubro de 2022.

Mossoró-RN, 31 de outubro de 2022

HUGNELSON VIEIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos

Municipais

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Presidente: Hugnelson Vieira da Silva

Secretária: Vânia Maria Pereira

NOTIFICAÇÃO – PAUTA DE JULGAMENTO -
TATM

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais (TATM), por determinação do Sr. Presidente
Hugnelson Vieira da Silva, TORNA PÚBLICO que
será(ão) julgados em segunda instância administrativa, na
sessão ordinária do dia 01 de novembro de 2022, na sala
de Reuniões do TATM, na Secretaria Municipal da
Fazenda, com endereço na Avenida Alberto Maranhão,
n°1180, a partir das 10h30min, o(s) processo(s)
administrativos a seguir relacionados. Fica esclarecido
que, de acordo com o Art. 59 do Regimento Interno do
TATM, aos contribuintes interessados nos processos em
julgamento será permitida a participação nas discussões,
por seus representantes legais ou por intermédio de
advogado habilitado com o devido instrumento de
mandato. Será(ão) julgado(s) na primeira sessão
subsequente, independentemente de nova publicação, os
recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de
pedido de vista, de eventual não comparecimento de
relator, falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro
motivo justificado conforme decidido pelos Conselheiros
do tribunal. 

1) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2022.011571-5–
SEFAZ) 

Recorrente: Fazenda Pública Municipal 

Recorrido: Antonio Aldemio Lima Fernandes 

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício

2) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2022.011906-0–
SEFAZ) 

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): Maria do Carmo de Macedo Freitas

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício 

3) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2022.011840-4–
SEFAZ) 

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): Luiza Martins de Sousa

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício

4) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2022.010942-1–
SEFAZ) 

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): Maria Dalva de Lucena Nogueira

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró, 10 de agosto de 2022.

Mossoró-RN, 31 de outubro de 2022

HUGNELSON VIEIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos

Municipais

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 04/2022. Processo Administrativo n°
161/2022. Dispensa n° 01/2022- SEFAZ. Objeto: serviço
de Fornecimento de Energia Elétrica para prédios
utilizados pela Secretaria Municipal da Fazenda.
Contratante: Secretaria Municipal de Fazenda – CNPJ:
44.681.619/0001-84. Contratada: Companhia Energética
do Rio Grande do Norte - COSERN – CNPJ:
08.324.196/0001-81. Valor: R$ 98.560,01 (noventa e oito
mil quinhentos e sessenta reais e um centavo). Vigência
do contrato: 12 (doze) meses. Período: 11/10/2022 a
11/10/2023. Data da assinatura do contrato: 11/10/2022.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

Abatedouro Frigorífico Industrial de

Mossoró S/A (Afim)

DECLARAÇÃO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ,
considerando tudo o que consta no Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação n° 015/2022,
vem emitir a presente declaração da dispensa de licitação,
amparada nos arts. 68 e 69, da Lei n° 13.303/2016,
visando à  CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
ESPECIALIZADA EM DESINSETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, PARA ASSIM ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ S/A,
pelo valor de 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

Assim, nos termos dos  arts. 68 e 69 da Lei n°
13.303/2016, vem comunicar ao Exmo. Sr. MAURÍCIO
DIAS JÚNIOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DO AFIM, da presente declaração, para
que proceda, se de acordo, à devida ratificação.

Mossoró-RN, 15 de outubro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
 Presidente da CPL

DECLARAÇÃO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ,
considerando tudo o que consta no Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação n° 016/2022,
vem emitir a presente declaração da dispensa de licitação,
amparada nos  arts. 68 e 69, da Lei n° 13.303/2016,
visando à  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA,
DESTIINADA  AO SERVIÇO DIVERSO  NESTA
EMPRESA, ASSIM ATENDER AS NECESSIDADES
DO AFIM – ABATEDOURO FRIGORÍFICO
INDUSTRIAL DE MOSSORÓ S/A, pelo valor de
264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil
reais).  Assim, nos termos do arts. 68 e 69 da Lei n°
13.303/2016, vem comunicar ao Exmo. Sr. MAURÍCIO
DIAS JÚNIOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DO AFIM, da presente declaração, para
que proceda, se de acordo, à devida ratificação. 

Mossoró-RN, 05 de outubro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
 Presidente da CPL
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ,
considerando tudo o que consta no Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação n° 010/2022,
vem emitir a presente declaração da dispensa de licitação,
amparada nos arts. 68 e 69, da Lei n° 13.303/2016,
visando à  CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS PARA RESFRIAMENTO DAS
CÂMARAS FRIAS, ASSIM ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ S/A,
pelo valor de 33.000,00 (trinta e três mil reais).  Assim,
nos termos dos arts. 68 e 69 da Lei n° 13.303/2016, vem
comunicar ao Exmo. Sr. MAURÍCIO DIAS JÚNIOR,
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO
AFIM, da presente declaração, para que proceda, se de
acordo, à devida ratificação. 

Mossoró-RN, 11 de agosto de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
 Presidente da CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ, através
do Sr. Francisco das Chagas de Andrade, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Mauricio
Dias Júnior, Diretor Administrativo e Financeiro, faz
publicar o extrato resumido do processo de inexigibilidade
de licitação a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM ADVOGADO
ESPECIALIZADO PARA CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURÍDICA DURANTE AS SUAS
ATIVIDADES DE 2022.

CONTRATADO: ABRAÃO DUTRA DANTAS
JÚNIOR.

VALOR: ABRAÃO DUTRA DANTAS JÚNIOR  no
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Capítulo II Dos
contratos – Seção I - arts. 68 e 69 da Lei n° 13.303/16.

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela
Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. Mauricio Dias
Júnior, Diretor Administrativo e Financeiro.

Mossoró-RN, 29 de outubro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
 Presidente da CPL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ, através
do Sr. Francisco das Chagas de Andrade, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Maurício
Dias Júnior, Diretor Administrativo e Financeiro, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
ESPECIALIZADA EM DESINSETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO PARA FAZER A LIMPEZA NAS
DEPENDÊNCIAS DESSA UNIDADE INDUSTRIAL-
AFIM, DURANTE AS SUAS ATIVIDADES DE 2022.

CONTRATADO: CARVALHO & REBOUÇAS LTDA.

VALOR: CARVALHO & REBOUÇAS LTDA no valor
de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Capítulo II Dos
contratos – Seção I - arts. 68 e 69 da Lei n° 13.303/16.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela
Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. Maurício Dias
Júnior, Diretor Administrativo e Financeiro.

Mossoró-RN, 16 de outubro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
 Presidente da CPL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do AFIM – ABATEDOURO
FRiGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ, através
do Sr..Francisco das Chagas de Andrade, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Maurício
Dias Júnior, Diretor Administrativo e Financeiro, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA,
DESTINADO AO SERVIÇO DIVERSOS NESTA
EMPRESA, DURANTE AS SUAS ATIVIDADES DE
2022.

CONTRATADO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO
RIO GRANDE DO NORTE - COSERN.

VALOR: COMPAHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN no valor de R$
264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Capítulo II Dos
contratos – Seção I - arts. 68 e 69 da Lei n° 13.303/16.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela
Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. Maurício Dias
Júnior, Diretor Administrativo e Financeiro.

Mossoró-RN, 15 de outubro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
 Presidente da CPL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ, através
do Sr. Francisco das Chagas de Andrade, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Maurício
Dias Júnior, Diretor Administrativo e Financeiro, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS PARA RESFRIAMENTOS DAS
CÂMARAS FRIAS, DURANTE AS SUAS
ATIVIDADES DE 2022.

CONTRATADO: ANTONIO MOREIRA DE ARAÚJO

VALOR: ANTONIO MOREIRA DE ARAUJO no valor
de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Capítulo II Dos
contratos – Seção I - arts. 68 e 69 da Lei n° 13.303/16.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela
Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. Maurício Dias
Júnior, Diretor Administrativo e Financeiro.

Mossoró-RN, 12 de agosto de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
 Presidente da CPL

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

A Comissão de Licitação do AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ,
considerando tudo o que consta no Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n°
003/2022, vem emitir a presente declaração da
inexigibilidade de licitação, amparada no art. 68 e 69, da
Lei n° 13.303/2016, visando a CONTRATAÇÃO DE
UM ADVOGADO ESPECIALIZADO PARA
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA
EMPRESA, ASSIM ATENDER AS NECESSIDADES
DO AFIM – ABATEDOURO FRIGORÍFICO
INDUSTRIAL DE MOSSORÓ S/A, pelo valor de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Assim, nos termos do art. 68 e 69 da Lei n° 13.303/2016,
vem comunicar ao Exmo(a). Sr(a). MAURICIO DIAS
JUNIOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DO AFIM, da presente declaração, para
que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Mossoró-RN, 01 de novembro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
 Presidente da CPL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação
fundamentada no art. 30 inciso II da Lei nº 13.303, de 30
de junho de 2016, e suas atualizações posteriores, e, em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
para a contratação do  ABRAÃO DUTRA DANTAS
JÚNIOR, referente AO SERVIÇO DE ADVOCACIA
EM CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA
EMPRESA DURANTE SUAS ATIVIDADES DE
2022.  RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do
Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr.
FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE,
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda a publicação do devido extrato.

Mossoró-RN, 28 de outubro de 2022

MAURÍCIO DIAS JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro do Afim

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada nos
arts. 68 e 69, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, e
suas atualizações posteriores e, em consonância com o
parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação
da CARVALHO E REBOUÇAS LTDA, DURANTE AS
SUAS ATIVIDADES DE 2022.  RATIFICO, conforme
prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho
do Ilmo. Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE
ANDRADE, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda à  publicação do devido
extrato.  

Mossoró-RN, 15 de outubro de 2022

MAURÍCIO DIAS JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro do Afim

    TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada nos
arts. 68 e 69, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, e
suas atualizações posteriores, e, em consonância com o
parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação
da  COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE
DO NORTE - COSERN, DURANTE AS SUAS
ATIVIDADES DE 2022.  RATIFICO, conforme
prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho
do Ilmo. Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE
ANDRADE, Presidente da Comissão de Licitação,
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determinando que se proceda à  publicação do devido
extrato.  

Mossoró-RN, 10 de outubro de 2022

MAURÍCIO DIAS JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro do Afim

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada nos
art. 68 e 69, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, e
suas atualizações posteriores, e, em consonância com o
parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação do
ANTONIO MOREIRA DE ARAÚJO, DURANTE AS
SUAS ATIVIDADES DE 2022.  RATIFICO, conforme
prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho
do Ilmo. Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE

ANDRADE, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda à  publicação do devido
extrato.

Mossoró-RN, 11 de agosto de 2022

MAURÍCIO DIAS JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro do Afim




